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    Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Luis Santos Pereira Filho, que “Dá nova redação ao § 2º do art. 2º da Lei nº 444, de 29 de 
agosto de 1956, que determina regras pelas quais são as sociedades declaradas de utilidade 
pública”.  

    De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto (fls. 06/07). 

  Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

 Procedendo à análise da propositura, constatamos a 
declaração de utilidade pública é de iniciativa concorrente da Câmara e do Senhor 
Prefeito Municipal (art. 2º da Lei nº 444/1956), bem como a iniciativa para alterar o 
referido diploma. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

   S/C., 15 de março de 2013. 
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